
Prefeitu ra M unicipal de São José dos Campos 
"""' Estado de São Paulo ,;;,=-

~U8LICADO (A) NO JORN.-.. 
BOLE TIM DO tv\UNtLIPIO 

N.•. tà~ 2 de o1t_i2ifatoo 

LEI N° 5569/99 
de 28 de dezembro de 1.999 

Denomina a rua 12, no Bairro Jardim Mariana, de José 
Hermínio de Oliveira 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a rua 12, no Bairro Jardim Mariana, denominada de José 
Hermínio de Oliveira. 

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dok;mpos, 28 de dezembro de 1.999. 

c ~ h c~o.... ~ 
Emanuel er a des 
Prefeito Mu ·cipal 

Iwao Kik 
Secretário de) \asuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formaliz ç o e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de deze o do ano de hum mil novecentos e 
noventa e nove. 

(Projeto de Lei n° 306/99 -de autoria da vereadora Dulce Rita) 
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